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RESUMO  

O presente trabalho tem por objetivo mostrar que o neoliberalismo ascendente no final do 
século XX, inserido na transição do regime de acumulação fordista para o pós-fordista, tem 
resultado na precarização das condições de trabalho, no endurecimento das regras para se 
obter benefícios previdenciários e na queda de rendimentos dos aposentados, pressionando 
as pessoas a trabalharem durante mais tempo de vida. Projeta-se assim que os 
trabalhadores, mesmo envelhecendo, terão de permanecer no mercado de trabalho, fator 
que aumenta o risco de que eles sejam vítimas do idadismo, ou seja, do preconceito e 
discriminação em função da idade. Nesse cenário, o compliance antidiscriminatório pode ser 
utilizada como ferramenta para mitigar os efeitos do idadismo, reduzindo o preconceito etário 
e contribuindo para melhor integração das pessoas idosas no mercado de trabalho.  
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INTRODUÇÃO  

 

A partir do último quarto do século XX, o regime de acumulação fordista iniciou uma fase de 

transição para o pós-fordismo, acirrando-se os elementos concorrenciais em um mundo já 

bastante dividido em virtude dos conflitos das grandes potências econômicas da época. No 

mundo capitalista, as formas novas tiveram como alicerce os ditames ideológicos do 

neoliberalismo, uma vez que, sob à égide desse sistema, as pessoas foram estimuladas a 

submeter seu modus operandi à uma mentalidade pautada na concorrência contra tudo e 

todos e no exercício da subjetividade ancorada no modelo empresa. No contexto do 

neoliberalismo emergente, as pessoas mais velhas, que também integram o contingente 

disponível de força de trabalho, têm sido inseridas em um cenário de insegurança, uma vez 

que o modelo tradicional de emprego é substituído outros de natureza informal e, ao mesmo 

tempo, aumentam-se as barreiras para obtenção ao direito de aposentadoria. Os idosos, 

assim, precisam permanecem trabalhando e, nesse cenário, são potenciais vítimas do 
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idadismo, situação que pode ser mitigada por meio do compliance antidiscriminatório. 

A pressente pesquisa tem como mote principal dois aspectos: o primeiro está na tentativa de 

evidenciar que o compliance antidiscriminatório pode contribuir numa perspectiva de mitigar 

os efeitos do idadismo; o segundo, consiste na reflexão de como as corporações podem 

estar em conformidade com as demandas sociais das comunidades impactadas pelas suas 

atividades (DAVID; FILHO, 2022).  

Primeiramente, urge mencionar que houve uma mudança real no contexto do contingente da 

força de trabalho após o mundo vivenciar a transição do sistema fordista para o pós-fordista, 

isso porque, diz o professor Alysson Mascaro, “diferentemente do sistema fordista, o pós-

fordismo não se estabilizou num regime de contornos políticos gerais totalmente coesos, 

muito menos coerentes em uma lógica intrínseca” (MASCARO, 2013, 118-124). A mudança 

de um sistema para outro foi marcada por precarização das condições de trabalho e uma 

profunda insegurança atinente às condições para uma sobrevivência digna (OLIVEIRA, 

2005). 

Logo, é possível observar que os regimes de austeridade fiscal adotados buscam reduzir os 

gastos sociais e um dos meios para este fim são as constantes reformas da previdência 

social que aumentam os anos de trabalho e a idade mínima para aposentadoria. Assim, a 

mitigação do Estado social combinada com o endurecimento das regras para se aposentar 

contribuem para aumentar um contingente de idosos que precisam trabalhar, mas enfrentam 

preconceito e discriminação quanto a sua capacidade produtiva, o que se manifesta 

sobretudo nos processos seletivos de contratação.  

Assim, as práticas de compliance antidiscriminatório têm por finalidade servir de esquema 

objetivo e estratégico capaz de integrar os idosos ao mercado de trabalho. Sob esse 

raciocínio, o objetivo da articulação entre o idadismo e o compliance antidiscriminatório é 

também conseguir fazer com que seja interrompido um ciclo vicioso no qual a pessoa mais 

velha precisa trabalhar, caso contrário, não se aposenta, e, se não está aposentado, precisa 

continuar trabalhando. Esse ciclo não se rompe quando o idoso não consegue trabalhar 

consegue justamente porque é discriminado em função da idade ou é empurrado para a 

informalidade, situação na qual não preenche o requisito para obtenção de sua 

aposentadoria. 

  



MÉTODO 

 

Trata-se de uma pesquisa baseada na revisão bibliográfica narrativa e descritiva, utilizando-

se obras como livros de autores especializados no assunto e artigos publicados em 

periódicos relacionados ao tema de idadismo, neoliberalismo, previdência social e 

compliance antidiscriminatório. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

 

A realização da presente pesquisa permite constatar que os rumos tomados 

economicamente a partir da segunda metade do século XX até o presente momento tem 

produzido um horizonte de insegurança social e desalento para a população em geral, mas 

principalmente para a população idosa. 

Há uma construção ideológica que busca construir o indivíduo enquanto “empresa de si 

mesmo”, responsável por sua gestão de riscos e culpabilizado individualmente por não 

conseguir desfrutar de melhores condições de trabalho e vida. Nessa formação intelectual 

do sujeito, na gênese da sua concepção de mundo que se materializou as reformas 

trabalhistas, previdenciárias, teto de gastos e outras medidas. 

Nesse contexto, se inserem os futuros idosos, que mesmos fragilizados pela idade, condição 

física e pelo tempo de labor, terão que enfrentar uma realidade cada vez mais adversa para 

se aposentar ou obter um valor digno de aposentadoria. Trata-se de um fenômeno que é 

fruto da fragilização da organização sindical e da legislação trabalhista, que tem permitido, 

dentre outras coisas, terceirizações, contrato de trabalho intermitente e a propagação do 

trabalho “pejotizado” e informal.  

Os idosos que somente conseguirão se aposentar tardiamente ou que terão que permanecer 

trabalhando para ter condição de vida digna, serão potenciais vítimas de idadismo, ou seja, 

do preconceito e discriminação pela idade quando da contratação, promoção e/ou demissão 

em postos de trabalho, portanto, a adoção de ferramentas de compliance antidiscriminatório 

pelas empresas podem mitigar esses efeitos. 

 

CONCLUSÕES 

 

Para além da vulnerabilidade exacerbada a que a população mais velha está submetida em 

virtude da flexibilização dos direitos trabalhistas, o impacto do neoliberalismo e a transição 

do sistema fordista para o pós-fordista têm imposto desafios a velhice dos trabalhadores. 



Além disso, é mister salientar que a visão de um "Estado mínimo" torna-se uma armadilha 

que, ao invés de fomentar a justiça social, perpetua desigualdades e marginaliza segmentos 

da população, como os idosos que enfrentam discriminação e dificuldades no mercado de 

trabalho. É nesse contexto, portanto, que o compliance antidiscriminatório emerge como uma 

abordagem promissora para enfrentar o idadismo, ao promover práticas que reduzem o 

preconceito etário e protegem os direitos dos trabalhadores mais velhos.  
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